
RESOLVE: 

Prefeitura de Angatuba 
" Paço Mu11 1c1p11 Dr. Uly s , Tur Ili ·· 

Ru.1 J JO Loµ ~ F lho 1 O - e •11 t r0 

CEP 8240-000 - Anq,llub.,1~p 
T 1 (15)3, 5-950::J 

l'ORTARIA Nn 1~0/201~ 

llc 01/I0/201~ 

CARLOS At 1GUSTO ROl>IUGl lES IH: MOl{AIS TIIIH:1.1.1. 

Prefeito do Município (k /\ngaluha do Eslndn ele S:fo l'nuln 1111 11-,,1 de ~1111;,, 

alribuiçõe. lcgnis (JUC lhe s:io conlcridn. pdn Lei Org1inicn d11 lunidpi,, . 

Artigo 1") ALTERAR n Pon ::i ri:t 11º 109/2015. de 16/06/2015. que lr:11n solm.: n crinç,111 na i't rc:1 

de competência da Secretaria Municipal de Administraç:10 a COMISSliO PATRIMONIAL. nn, 11.: rn111 · d11 

artigo 5° do decreto 11" l 03 /2014 de 11 dt: junho de 2014 a qual scrú con ·1i1uída pelos scg11in1cs -.;crv idlln.:-; : 

- Mirian Natali Blézins Moreira 

- Henrique José Alciati 

- Mario Sérgio de Lima 

- Juliana Pereira de Morais 

- Andreia Araujo Miranda Maçaneiro 

- Cayo Cesar Climeni 

- Maria Regina Pereira 

Artigo 2°) Esta comissão terá as atribuições previstas no Decreto supra mencionado. 

Artigo 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as di ·po içfü: ~ 

em contrario. 

REGISTRE-SE. PUüLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO D ANGATUBA. 16 DE JUNHO DE 20 15. 

CARLOS AUGUSTO R 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba. 16/06/2015 

E MORAIS TURELLI 


